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DIS1, E55OBRE CAUÇ0 EM LOTEAMENTOS URBANOS E Su.1JiiBANOS 

Ji Dl OUTRAS PROVI1NCIAS. 

PROJETO DE lEI NQ 105-E-80 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Cmsra Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

Arte 12 - Pica o Prefeito Municipal autorizado a aceitar em caução 

de Proprietários de latesmentoe a serem implantados na 
zona urbana e suburbana do Município área correspondente 

até 40% (quarenta por oento) da área loteanda, como ga-

rantia dos serviços de urbanização, tudo de conformidade 

coa o disposto na presente Lei, sem prejuízo da &bea de 

doação prevista no artigo 29 da Lei 2150/79. 

Arte 22  Á Lrea a ser caucionada de 40% (quarenta por cento) da 1 
roa loteanda, será escolhida por urna cOmieaaO Trinas  •.-

peoialtnente nomeada para esse fixa. 

Arte  32 A oauçao em garantia devera, obrigatoriamente, ser dada 

por instrumento p(blico e devera contar, pormenorizada—' 

mente, as divisas e confrontaç3es da área caucionada. 

Art. 42 A liberação da Àr#a caucionada far-se4 da seguinte manei 

rã e forma: 

a) 5% (cinco por cento), no t&rxnino da abertura das ruas; 

b) 5% (cinco por cento), no término da inata1aço da re-

de de &gua potvs1; 

o) 5% (cinco por cento), no trmino da instalação da re-

de de esgoto; 

d) 5% (cinco por cento), no término da oo1ooaço de meio 
fios, enoaeoa]haxnento e oompactaçao das ruma; 

e)3.0% (dez por cento), no término da instalação da rede 

e 1trioa; 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

f) 10% (dez por cento) no trmino da pavimentago, (asfalto, 

para1s1e$pedoe, poUdrioos, concreto e lajota.) da cone 

traço da rede de '&guas pluviais. da arborizaço e pais ga 

giemo. 

PARIGRAPO ú1TICO - As 1iberaçee de que trata este artigo so—

mente eero procedidas aps laudo oirounstanoiado do Depart 

mento pr6prio do Município e aprovação do Engenheiro da Pr-
feitura e do Prefeito Municipal. 

Art. 52 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a deferir a aprovação ' 
de loteamento requerida sob o amparo da presente Lei, medias 

te compromisso da execução dos serviços enumerados no artigo 
49 1  no prazo mximo de 2 (dois) anos. 

Art. 69 O n.o cumprimento desta Lei e da Lei 2150/79, nos prazos pi 
vistos, importara na reveraao autointioa da rea oauoionada 

ou de seu remanescente, aos Pr6prioe Municipais, independen—

temente de notificação ou interpelação judicial*  

Art. 79  Revogsm-'se as dieposiçea em contrário, especialmente a. da 
Lei Municipal n§ 2191180 de 10 de julho da 1980, entrando  ao 
ta Lei em vigor, a partir da data de sua publicação. 

PALIOIO DO LEGISLATIVO buluCIPAL ]E CONSELHEIRO LAPÂLETE, ' 

AOS 10 IL NOVE)BR0 IE 1.960. 

DR. LO FRANCO I4IBkIEO DR. VICENTE IJ PARIA PAIVA 
Preeldexhe Vice—Presidente 

JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
Seoretrio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHE1C LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

A Comissão de Legislação e Constitu.iço 4 de 

parecer que o Projeto de Lei n9 105—E-80 vem aprimorar o objetivo, 

revogando a Lei 2.191 de 10 de julho de 1980 alarga os horizontes 

passando a caução de 30 para 40% - facilitando os loteadores na 

implantação do 1oternento. 

Recomendamos que na letra d se inclua a mar—

caço dos lotes, o local da tomada dos esgotos, da ligação de á-
gua e designaçao das Quadras. Os serviços de implantação deve ter 

a assistncia constante do Dep. técnico da Prefeitura que deverá 

liberar as áreas concluidas, e ser responsabilizado por qualquer 

falha. 

Sala das Sessões, 5 de -novembro de 1.980 



Projeto de Lei n2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DISPÕE SOBRE CAUÇÃO EM LOTEAMENTOS URBANOS E SUBURBANOS E 

DÁ OUTRAS 2R0V11)NCIAS 

A Capara Municipal de Conselheiro Lafaiete, decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

A3rtigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a aceitar em cau - 

ço de proprietrios de loteamentos a serem implantados 

na zona urbana e suburbana do Município área correspon-

dente até  40% (quarenta por cento) da área loteanda, co 

mo garantia dos serviços de urbanizaço, tudo de confor 

inidade com o disposto na presente Lei, sem prejuízo da 

res de doaç.o prevista no artigo 29 da Lei 2150/79. 

Artigo 29 - A área a ser caucionada de 40% (quarenta por cento) da 

área loteanda, será escolhida por uma Comissão Trina, es 

pecialmente nomeada para esse fim. 

go 39 - A cauço em garantia deverá, obrigatóriamente, ser dada 

por instrumento público e deverá contar, pormenorizada-

mente, as divisas e confrontaçes da area caucionada. 

o 42 
- A liberaçao da area caucionada far-se-a da seguinte me-

neira e forma: 

a) 5%  (cinco por cento), no término da abertura das nas; 

1) 5%  (cinco por cento), no término da instalação da ré 

1. 

de de água potável; 

c) 5% (cinco por 

de de esgoto; 

d) 5% (cinco por  

cento), no término da instaiaçao da ré 

cento), no término da colocação de mel 

os-fios, encascalhamento e compactaçao das ruas; 

e) 10% (dez por cento), no trinino da instalação da ré- 

de elétrica; 
continua... 
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Artigo 59 

Artigo 69 
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continuaçao. 

f) 10% (dez por cento), no tiino da pavimentação, (as 

falto, paralelepípedos, poliédricos, concreto e 1ao 

tas) da construço da rede de águas pluviais e da ar 

1orizaço e paisagismo. 

v  1  

PARÁ.GRAFO ÚNICO - As 1iberaçes de que trata este ar 

tigo somente serão procedidas após laudo circunstan 

ciado do Departamento próprio do Município e aprova-

ç.o do Engenheiro da Prefeitura e do Prefeito lIunici 

pai. 

- Fica o Prefeito Municipal autorizado a deferir a aprova-

ço deiotenento requerida sob o amparo da presente Lei, 
- - 

s"- compromisso da execução dos serviços enumerados no 

artigo 49,  no prazo mÁximo de 2(dois) anos. 

-0 no cumprimento desta Lei e da Lei 2150/79, nos prazos 

previstos, importará na reverso automÁtica da área cau-

cionada ou de seu remanescente, aos Próprios Municipais, 

independentemente de notificaçao ou interpelação judicial. 

Artigo 79 - Revogrn-se as disposiçes em contrário, especialmente as 

da Lei Municipal nQ 2191/80 de 10 de julho de 1980, en-

trando esta Lei em vigor, a partir da data de sua publi 

caço. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSEL. 0 LAFAIETE, AOS 03 

DIAS DO IVIES DE NOVE[VtBRO DE 1980. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A Lei Municipal nQ 2191/80, de 10 de julho de 

1980 autoriza uma caução de 30% da srea loteanda como garantia dos 

serviços de urbanização a serem realizados, para a aprovação do lo 

teento sem prejuizo do disposto no artigo 29 da Lei 2150/79. 

A aprovação, segundo o artigo 52  da Lei 2191/80 

deveria se dar "PROVISORIAIVIENTE", o que é, sem sombra de duvida, im 

praticável. 

O artigo 69 enseja a suspensão dos efeitos legais 

ou a caducidade do ato de aprovaço do 1oteaento, no caso do não 

cumprimento dos dispositivos das Leis 2150/79 e 2191/80, iqua1ente 

impraticável. 

O artigo 42  descreve a modalidade e forma de li-

beração da srea caucionada % medida em que for sendo entreque cada ser 

viço referido em seus 5 (cinco) itens. 

Pelo presente Projeto de Lei a caução será de 40% 

da área lo-teanda, sem prejuizo, igualmente do dispoto no artigo 29 

da Lei 2150/79, sendo 6 (seis) os itens de serviços a serem executados, 

liberando-se a caução à medida que for sendo entregue os serviços de 

cada item. 

Tibm, a aprovação será definitiva, revertendo-

se aos Próprios Municípios a área caucionada ou seu remanescente no ca 

so do neo cumprimento no prazo maximo de dois anos do disposto na Lei 

2150/79da Lei cujo Projeto a esta se anexa. 

Assim sendo e para que se corrija alguma falha 

porventura existente na Lei que, por força desta, se revoga, houvemos 

porrfazer chegar até s nobres maos de Vossas Excelências o anexo Pro 

jetó de Lei para a apreciaço dos Insignes Vereadores e posterior vo 

taço.
Contando com a cooperaço de Vossas Excelanc3-aS, 

esperamos  vo taço favorável. 

continua... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO EE MINAS GERAIS 

      

      

continuação... 

Ao ensejo, apresentios-lhes os protestos de nos 

so melhor apreço. 

Cordialmente, 

Conselheiro Lafaiete, 03 de novembro de 1980. 

Fre±'ei ' Pb icipal 

Gk 


